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Caçapava, 21 de janeiro de 2020.

DE: Setor - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 1696/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 69/2019

Autoria:

JEAN CARLO DE OLIVEIRA ROMÃO

Ementa: Dispõe sobre a possibilidade do agendamento telefônico de consultas para
pacientes idosos e pessoas com deficiência nas Unidades Básicas de Saúde do Município
de Caçapava, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer na Comissão

Ação realizada: Pela aprovação
Descrição: Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência emitido
(em anexo).

Próxima Fase: 1ª Discussão e Votação
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